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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE

GABINETE DO PREFEITO
Praça Sào Francisco, S/N

LEI N." OO9|2OO5

AUTORIZA ABIRTURA PP CNÉOTTO
ADICIONAL ESPECIAL I DÁ OUTRÂS
PROVIDÊNCIAS.

AGENOR MANOEL RIBEIRO, Prefeito Municipa-l de Salitre, Es-
tado do Ceará, no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere,
faz saber que a Câmara Municipa-l decretou e eu sanciono e promulgo
a seguinte:

LEI:

Art. 1" - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir ao
Orçamsn16 do Corrente Exercício, Crédito A«ticional ESPECIAL, ate o
valor de R$ 55.OOO,OO(Cinquenta e Cinco Mil Reaisf, destinados a
suprir as Despesas de Exercícios Anteriores, abaixo detalhadas:

o1.o5.oo - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
121220,37.20,8 - MÂITUTENçÃO DA's ATMDAI)ES DA SECR.ETARTÂ DE
EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO
3.3.90.92.0O - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.....R$ 2O.(XX),OO

L2g6,62$r.2I^8 - MANUTENçÃO Do PROGRAMA ALFABETIZAçÃO SOLI-
DARIÀ
3.3.90.92.O0 _ DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES....RS 4.OOO,OO

t2g621^0is.2l5 - MA!ÍUTENçÃo DAS ATwIDADES DO ENSINO MÉDIO
3.3.90.92,00 _ DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIORES.......R$ 8.OOO,OO

o2.o8.oo - SECRETARIA DE AÇÃO SOCTAL
oa244Lg7.2s2 - MANUTENçÃO DO PROG. DE ERRÂDICAçÃO Do TRA-
BALHO INFANTIL
3.3.90.92.O0 _ DESPESAS DE EXERCICIOS ANTBRIORES....R$ 15.OOO,OO

O2.O9.OO - SECRETARIA DE SAUDE
10305191.244 - FUNCIONAMENTO DAS EQUIPES DE CONTR. DE DO-
ENÇAS TRÂNSITTSSiVEIS
3.3.9O.92.O0 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES....RS 8.OOO,OO

Afr.2" - O Chefe do Poder Executivo, abrirá por DECREIO, os
créditos necessários, até o limite consignado no art. 1", usando como
fontes de recursos aquelas preconizadas no Ârt. 43 da LEI N.

4.320/64.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE
GABINETE DO PREFEITO

Praça Sào Francisco, S/N

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo,
revogadas as disposiçoes em contrá'rio.

Paço da Preteitura Municí;»al de Salitre, Estado do Ceará,
aos quatro{O4) dias do mês de março do ano de dois mll e cin'
co(2OOS).

AGENOR
Prefeito unicipal
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